
CADERNO 8  7QUINTA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE 2012

CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o 
nº 6211/2012;
CONSIDERANDO que a doença que acomete a Promotora de 
Justiça Vyllya Costa Barra Sereni justifi ca tal medida excepcional;
CONSIDERANDO que o 2º cargo de Promotor de Justiça de Santa 
Izabel do Pará está vago;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo de Promotor de 
Justiça de Santa Izabel do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça VYLLYA COSTA BARRA SERENI 
para exercer, até 23/10/2012, o 2° cargo de Promotor de Justiça 
de Santa Izabel do Pará, a contar de 23/8/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 5 de 
setembro de 2012

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 4045/2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
I – DISPENSAR o Promotor de Justiça PAULO ÂNGELO NOGUEIRA 
FURTADO das funções de Coordenador das Promotorias de 
Justiça de Capanema, designado pela Portaria nº 3236/2012-
MP/PGJ, de 16/7/2012, a contar de 5/9/2012.
II - LOUVAR a colaboração, a competência, a dedicação e a 
lealdade com que o Doutor Paulo Ângelo Nogueira Furtado se 
houve no desempenho das atribuições da referida função.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 5 de 
setembro de 2012

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 4046/2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 3º da Resolução nº 
008/2007-CPJ/MP;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça GRACE KANEMITSU PARENTE 
para, até 30/9/2012, exercer a função de Coordenadora das 
Promotorias de Justiça de Capanema, a contar de 5/9/2012. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 5 de 
setembro de 2012

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 4047/2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais e tendo em vista os termos do expediente protocolizado 
sob o nº 36419/2012, em 3/9/2012,
R E S O L V E :
REVOGAR a Portaria nº 3744/2012-MP/PGJ, de 20/8/2012 que 
autorizou a Promotora de Justiça ÂNGELA MARIA BALIEIRO 
QUEIROZ, gozar 30 (trinta) dias restantes de Licença-Prêmio, 
referente ao triênio 1995/1998, concedidos pela Portaria nº 
1615/2000-PGJ, de 23/8/2000, no período de 3/9 a 2/10/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 6 de 
setembro de 2012. 

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 4052/2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério 
Público, assegurada pela Constituição Federal em seu art. 127, 
§ 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-
Geral de Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços no Ministério Público do Estado do Pará, 
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Promotora 
de Justiça AGAR DA COSTA JUREMA estabelecidas pela 
PORTARIA N° 267/2012-MP/PGJ, de 31/1/2012, no período de 
3/9 a 2/10/2012, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 6 de 
setembro de 2012. 

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

ERRATA
PORTARIA Nº 1157/ 2012-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o funcionamento e 
o cumprimento das atribuições do Grupo de Trabalho “Confl itos 
agrários e fundiários no Pará” – GT Agrário, criado pela Portaria 
nº 1437/2010-MP/PGJ, de 12/4/2010, publicada no D.O.E. 
20/5/2010;
CONSIDERANDO ainda os termos do ofício nº 30/2012/MP/
CAO-Cível, de 29 de fevereiro de 2012, protocolizado sob o nº 
7886/2012, em 1º/3/2012,
R E S O L V E:  
CONVOCAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados, 
integrantes do Grupo de Trabalho de “Confl itos Agrários e 
Fundiários no Estado do Pará” (GT Agrário), para, comparecem 
às reuniões ordinárias designadas para o ano de 2012, nos dias 
30/3; 27/4; 25/5; 29/6; 27/7; 31/8; 25/10; 26/10 e 30/11/2012. 

ANA MARIA MAGALHÃES DE CARVALHO
DANYLLO POMPEU COLARES
ELIANE CRISTINA PINTO MOREIRA
FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ
FREDERICO AUGUSTO DE MORAIS FREIRE
GERSON DANIEL SILVA DA SILVEIRA
GRACE KANEMITSU PARENTE
GUILHERME CHAVES COELHO
HERENA NEVES MAUÉS CORRÊA DE MELO
IONE MISSAE DA SILVA NAKAMURA
ÍTALO COSTA DIAS
JANE CLEIDE SILVA SOUZA
JOSÉ GODOFREDO PIRES DOS SANTOS
LAÉRCIO GUILHERMINO DE ABREU
LÍLIAN REGINA FURTADO BRAGA
NEY TAPAJÓS FERREIRA FRANCO
TÚLIO CHAVES NOVAES
VIVIANE VERAS DE PAULA
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 15 de 
março de 2012.

ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

(Republicado por incorreção no Diário Ofi cial nº 32121, de 
21/32012)

PORTARIA N° 285/2012-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
ANTECIPAR o período de férias do servidor GILSON DIAS DA 
SILVA, Auxiliar de Administração, estabelecidas pela Portaria nº 
PORTARIA N° 2588/2011-MP/SGJ-TA, de 13/12/2011, em 2 a 
31/7/2012, para gozo no período de 5/3 a 3/4/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 14 de fevereiro de 
2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa

PORTARIA N° 2003/2012-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I - DESIGNAR o servidor ADRIANO SILVA DE ARRUDA, Auxiliar de 
Administração, para exercer o cargo de Assistência Intermediária 
de Chefe da Divisão de Processos Criminais, durante as férias 
do titular, JORGE MÁRIO DANTAS BOUTH, no período de 18/7 a 
12/8/2012.
II - DESIGNAR o servidor JUNIVALDO DA SILVA NONATO, Auxiliar 
de Serviços Gerais, para exercer a função gratifi cada de Chefe do 
Serviço de Transporte, durante o afastamento do titular, VALTER 
ANDREY VALOIS CAVALCANTE, no período de 1ºa 31/8/2012.
III - DESIGNAR a servidora MARIA DOLORES AFONSO LOBATO, 
Auxiliar de Administração, para exercer a função gratifi cada de 
Secretário do Departamento de Atividades Judiciais, durante o 
impedimento do titular, ADRIANO SILVA DE ARRUDA, no período 
de 18/7 a 12/8/2012.
IV - DESIGNAR a servidora SALETE CARDOSO TENÓRIO 
PEDROSO, Auxiliar de Administração, para exercer a função 
gratifi cada de Chefe da Unidade de Apoio às Promotorias do 

Interior, durante a licença-prêmio da titular, ARISLY GONÇALVES 
DE OLIVEIRA PERES, no período de 2 a 31/8/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 1º de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2007/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do servidor 
BRUNO PIMENTEL MIRANDA, Programador de Computador, 
estabelecidas pela Portaria nº 2587/2011-MP/SGJ-TA, de 
13/12/2011, no período de 1º a 30/8/2012, para gozo oportuno.
II – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
servidora IRENE GOMES DE VASCONCELLOS PALHETA, 
Assessor Especializado de Apoio Técnico-Operacional Judicial 
e Extrajudicial, estabelecidas pela Portaria nº Portaria nº 
2587/2011-MP/SGJ-TA, de 13/12/2011, no período de 1º a 
30/8/2012, para gozo oportuno.
III – SUSPENDER as férias da servidora KÁTHIA DE OLIVEIRA 
HARADA, Técnico Especializado, estabelecidas pela Portaria nº 
1826/2012-MP/SGJ-TA, de 17/7/2012, no período de 23/7 a 
4/8/2012, a contar de 30/7/2012, para gozo oportuno.
IV – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do 
servidor REGINALDO CÉZAR NASCIMENTO DA COSTA, Auxiliar 
de Serviços Gerais, estabelecidas pela Portaria nº 1164/2012-
MP/SGJ-TA, de 23/5/2012, no período de 16/7 a 14/8/2012, a 
partir de 1º/8/2012, para gozo oportuno.
V – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
servidora ROSEMARY BARROS DE OLIVEIRA E SILVA, Técnico, 
estabelecidas pela Portaria nº 1827/2012-MP/SGJ-TA, de 
17/7/2012, no período de 23/7 a 14/8/2012, a contar de 
31/7/2012, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 1º de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2059/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I – SUSPENDER as férias da servidora DANIELE BARBOSA DE 
OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, estabelecidas pela Portaria 
nº 2591/2011-MP/SGJ-TA, de 13/12/2011, no período de 1º a 
30/8/2012, para gozo oportuno.
II – SUSPENDER as férias da servidora DENISE CRESPO SOARES, 
Técnico Especializado, estabelecidas pela Portaria nº 915/2012-
MP/SGJ-TA, de 4/5/2012, no período de 9/7 a 7/8/2012, a contar 
de 3/8/2012, para gozo oportuno.
III - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
servidora DINEIR NEVES PRIMO, Auxiliar de Serviços Gerais, 
estabelecidas pela Portaria nº 2594/2011-MP/SGJ-TA, de 
13/12/2011, no período de 6/8 a 4/9/2012, para gozo oportuno.
IV – SUSPENDER as férias do servidor ERNANI BARBOSA BRAGA, 
Ofi cial de Serviços Auxiliares, estabelecidas pela Portaria nº 
1695/2012-MP/SGJ-TA, de 29/6/2012, no período de 16/7 a 
14/8/2012, a contar de 2/8/2012, e autorizar o gozo dos 13 
(treze) dias restantes no período de 17 a 29/9/2012.
V – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do 
servidor DOMINGOS SÁVIO DE CASTRO OLIVEIRA, Auxiliar de 
Administração, estabelecidas pela Portaria nº 2587/2011-MP/SGJ-TA, 
de 13/12/2011, no período de 1º a 30/8/2012, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 7 de agosto de 2012. 

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa
PORTARIA N° 2060/2012-MP/SGJ-TA

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, JORGE DE MENDONÇA ROCHA, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
1070/11-MP/PGJ, de 21 de março de 2011,
R E S O L V E :  
I – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do 
servidor MANOEL ALCÂNTARA DA PAIXÃO, Auxiliar de Serviços 
Gerais, estabelecidas pela Portaria nº 883/2012-MP/SGJ-TA, 
de 21/5/2012, no período de 23/7 a 21/8/2012, a contar de 
2/8/2012, para gozo oportuno.
II – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
servidora MARIA DO SOCORRO DA SERRA CARDOSO, Auxiliar 
de Serviços Gerais, estabelecidas pela Portaria nº 825/2012-MP/
SGJ-TA, de 24/4/2012, no período de 18/7 a 16/8/2012, a contar 
de 6/8/2012, para gozo oportuno.


